
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE 

 CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO DO PRÉ-PROJETO 
 PROCESSO SELETIVO 2025.2/ Nível Mestrado 

 Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE 

 DATA DAS APRESENTAÇÕES: 09 e 10/06/2025 

 Link da  sala de espera  :  meet.google.com/vnf-aetq-mhh 

 Cronograma das apresentações 

 Data  CPF do(a) 
 Candidato(a) 

 Intervalo  Linha de Pesquisa 

 09/06 
 (manhã) 

 710.XXX.XXX-38  10:00 - 10:25 

 Sistemática e Evolução  073.XXX.XXX-81  10:25 - 10:50 

 112.XXX.XXX-08  10:50 - 11:15 

 711.XXX.XXX-48  11:15 - 11:40 

 Estrutura e funcionamento da 
 Biodiversidade 

 138.XXX.XXX-32  11:40 - 12:05 

 105.XXX.XXX-03  12:05 - 12:30 

 707.XXX.XXX-70  12:30 - 12:55 

 059.XXX.XXX-96  12:55 - 13:20 

 10/06 
 (manhã) 

 710.XXX.XXX-43  08:00 - 08:25 

 472.XXX.XXX-07 
 08:25 - 08:50 

 702..XXX.XXX-28  08:50 - 09:15 

 610.XXX.XXX-84  09:15 - 09:40 

 108.XXX.XXX-44  09:40 - 10:05 

 081.XXX.XXX-99  10:15 - 10:50 

 073.XXX.XXX-21  10:50 - 11:15 



 714.XXX.XXX-96  11:15 - 11:40 

 INTERVALO PARA ALMOÇO 

 10/06 
 (tarde) 

 108.XXX.XXX-18  13:00 - 13:25 

 133.XXX.XXX-80 
 13:25 -13:50 

 714.XXX.XXX-06  13:50 - 14:15 

 084.XXX.XXX-30  14:15 - 14:40 

 128.XXX.XXX-40  14:40 - 15:05 

 121.XXX.XXX-14  15:05 - 16:30 

 086.XXX.XXX-99  16:30 - 16:45 

 Uso e Manejo da Biodiversidade 

 (todos os candidatos do turno 
 da tarde do dia 10/06). 

 091.XXX.XXX-93  16:45-17:10 

 138.XXX.XXX-38  17:10 - 17:35 

 710.XXX.XXX-75  17:35 - 18:00 

 137.XXX.XXX-20  18:00 - 18:15 

 Observação:  

 1-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.°  111..XXX.XXX-40  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “j”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE.  

 2-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  141.XXX.XXX-80  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1 Etapa 01 do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE.  

 3-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  702.XXX.XXX  -22  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE.  

 4-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  709.XXX.XXX  -71  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

 5-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  099.XXX.XXX  -62  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

 6-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  108.XXX.XXX  -66  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

 7-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  132.XXX.XXX  -00  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

 8-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  709.XXX.XXX  -83  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

 9-  O  candidato(a)  portador(a)  do  CPF  n.º  705.XXX.XXX-77  foi  ELIMINADO(A)  por 
 descumprimento ao item 4.1.1, alínea “a”, do Edital n.º03/2025 PPGBio/PRPG/UFRPE. 

http://702..xxx.xxx/
http://709.xxx.xxx/
http://099.xxx.xxx/
http://108.xxx.xxx/
http://132.xxx.xxx/
http://709.xxx.xxx/


 Observações Importantes: 

 1.  Os  candidatos  são  responsáveis  pela  qualidade  de  suas  conexões  para  realização  da 

 vídeo-chamada  e  devem  acessar  a  sala  de  espera  às  08h:45min  (para  os  candidatos  do 

 turno  da  manhã)  e  às  13h45min  (para  os  candidatos  do  turno  da  tarde).  Isso  porque,  se  o 

 candidato  da  vez  faltar,  poderemos  convocar  o  próximo,  seguindo  a  ordem  da 

 apresentação.  

 2.  A  Câmera  e  o  Microfone  dos  candidatos  deverão  permanecer  abertos/ligados  e  funcionais 

 durante  todo  o  tempo  de  apresentação  e  arguição,  sendo  essa  uma  responsabilidade  de 

 cada candidato(a). 

 3.  Até  três  tentativas  de  conexão  serão  realizadas  pela  respectiva  Comissão  de  Seleção.  Se 

 necessário  e  possível,  e  a  critério  da  Comissão  e  do  tempo  disponível  (de  modo  a  não 

 prejudicar  as  demais  atividades  do  processo  seletivo),  a  defesa  poderá  ser  reagendada, 

 uma  única  vez,  no  mesmo  turno  ou  no  máximo  no  turno  seguinte,  depois  do  agendamento 

 inicial.  

 4.  As  apresentações  dos  pré-projetos  devem  durar  até  10  min,  e  em  seguida  o  candidato  será 

 arguido pelos membros da banca (até 15 min). 

 Recife, 06 de junho de 2025. 
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